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C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

R E S O L U Ç A O  N? 595 - DE 21 DE D E Z E M B R O  DE 1988

EMENTA: H o m o l o g a  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a U n l « e £  

v e r s i d a d e  Federal do Pará e as firmas: A No£

sa L i v r a r i a  de Be lém  LTDA e outra s.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F ED ER AL  DO PARA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s  q u e  lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e em 

c u m p r i m e n t o  is d e c i s õ e s  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Administra^ 

ção, em se ssã o r e a l i z a d a  no dia 2 1. 12 . 8 8 ,  pr om u l g a  a seguinte

R E S O L U Ç A O ;

Art. 1? Fica h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  e n tr e  a U n i v e r s i d a d e  

Federal do Pará (UFPA) e as firm as:  A Nossa Li v ra ri a  de B£ 

1ém LTDA, M.C. C a s c a e s  (B ou ti qu e "P i n g o  de Gente") e Ce ntr o 

de E s t u d o s  J u r í d i c o s  do P A R A - C E J U P ,  de nossa c id ade , objetj^

v a n d o  a c o n c e s s ã o  de d e s c o n t o ,  para c o m p r a s  r e a l i z a d a s  com

p a g a m e n t o  I vis ta , tudo de c o n f o r m i d a d e  c o m  os c o n s t a n t e s  

nos a u t o s  do P r o c e s s o  n? 17 . 9 9 7 / 8 8 -U FP A»

Art. 2? Esta r e s o l u ç ã o  pa ssa a v ig er  a pa r ti r  da data de sua apro 

vação.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 21 de 

d e z e m b r o  de 1988.

Prof. Dr. JOSÉ /SEIXAS L O U R EN ÇO  

Re /to r 

P res/i den te 

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o
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